
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

S. P. 

 

L.LI i'TQ. 82.  

Autoriza o Sr. Prefeito a contratar um 

Topgrafo para confecç.o de Planta de 

Rede de Esgto, Água e calçamento da,.. 

Cidade de Frei Inocncio. 

O novo do Mmic{pio de Frei inocancio, decreta e eu, em seu,: 

nome sanciono a seguinte lei: 

Art.  12 - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a dis-

pender ate a importncia de ($2.000,00 ((iois mil cruzeiros) para contratar, 

um Topgrafo para confcço da planta de rde e esgoto e calçamento. 

Art. 2Q - Para atender as despesas previstas no art. 12, des-
ta lei fica aberto um credito despecial de igual valor com vigência até 315' 

de dezembro de 1.967. 

Art. 3 - }evogadas as disposiçes em contr&rio entrara, pre 
sente lei em vigor na data de sua publicaço. 

Cmara Nunicipal de Frei Inocncio, 17 de junho de 1.967. 

a) Amintas Caetano da Silva - Presidente 

a) Abel Passos Lima - Vice - Presidente. 

. Todo poder emane do povo e em seu nome é exercido. 


